
Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

Nilson Pinto Ribeiro nasceu em 16 de dezembro de 1955, no 

Estado de Minas Gerais. É casado há mais de 50 anos com a pastora Eny 

Ribeiro, que o acompanha em sua obra desde a adolescência, e dessa união 

nasceram seus filhos Samuel e Nilcéia, hojem também pastores. 

Nilson tem uma história de vocação que passamos a contar 

agora. 

Na cidade de Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais, havia acabado 

de chegar uma nova igreja, a Casa da Benção, e sua mãe, que sofria de 

problemas de saúde, como bronquite, foi a primeira a frequentar o local. 

Com muita fé, sua mãe foi curada das doenças e sempre 

replicava em casa todas as pregações e ensinamentos que havia aprendido. 

De alguma forma, foi aí que brotou no coração de Nilson uma semente, um 

chamado. 

Após ser convidado por um grupo de jovens a participar de um 

culto, ele aceitou Jesus aos 16 anos. Isso há 50 anos.  

Naquela época havia uma sede muito grande por almas e, dessa 

turma de jovens, muitos se tornaram pastores que até hoje estão espalhados 

pelo Brasil transmitindo a palavra e seus ensinamentos adiante. E com Nilson 

não foi diferente. 

Ele também ouviu esse chamado. Porém, ele ainda precisava ter 

certeza, de modo que seguiu seu caminho. Trabalhou, casou com Eny Ribeiro 

e se estabeleceu. Mas em seu coração ainda ardia um desejo muito grande de 

seguir esse chamado. Foi então que o versículo Romanos 1:17/18 ficou 

gravado não só no seu coração, mas também na sua alma: 

 

Porque a justiça de Deus se revela no evangelho, de fé em fé, 

como está escrito: ‘O justo viverá por fé.’ A ira de Deus se 



revela do céu contra toda impiedade e injustiça dos seres 

humanos que, por meio da sua injustiça, suprimem a verdade. 

 

Então, em 1979, tomou a decisão de se entregar totalmente a 

esse chamado, arrumou sua mudança e veio para a cidade de Santos, para 

auxiliar o líder da Igreja da Baixada Santista, missionário Gregório. 

Ali começou a sua jornada como pastor.  Foi responsável por 

igrejas em diversos locais como Santo Amaro, Rio Claro, São Vicente, no 

bairro Cidade Náutica, e depois foi enviado para o bairro Rádio Clube, onde 

permaneceu até 2021. 

Logo no início, muitos irmãos que faziam parte desse ministério 

conseguiram adquirir sua casa própria no Conjunto Humaitá, que era um novo 

empreendimento residencial localizado em São Vicente, distante de onde sua 

congregação estava.  

Não querendo deixar essas pessoas sem assistência, decidiu 

alternar alguns dias de pregação, trabalhando nos dois bairros. Porém, um dia, 

enquanto estava se dirigindo para o Humaitá, o ônibus em que estava sofreu 

um acidente, capotando. Imediatamente foi socorrido por um carro que 

passava pelo local que, mais à frente, pasmem, também se envolveu num 

outro acidente de trânsito. 

Mas mesmo assim, nada foi empecilho e ele continuou seu 

trabalho na Área Continental de São Vicente, mantendo essa rotina de 

deslocamentos por mais alguns anos, até que resolveu se mudar de vez para o 

bairro Humaitá, em São Vicente.  

A igreja, que ficava num pequeno espaço, precisou ser transferida 

para um lugar maior, para poder receber o grande número de pessoas que 

procuravam ajuda. Iniciou-se, assim, uma grande luta para a construção de um 

templo próprio que, com muito esforço e dedicação, foi erguido. 



Instalada no bairro Humaitá há mais de 35 anos, a Igreja Casa da 

Benção Parque Continental já transformou muitas vidas e formou diversos 

pastores que levam a palavra de Deus por todos os cantos do Brasil. 

Por todos estes atributos supracitados, é imprescindível que o Poder 

Legislativo conceda o Título de Cidadão Vicentino ao Pastor Nilson Pinto 

Ribeiro, em reconhecimento pelos longos anos de trabalho em prol da 

comunidade vicentina. 

Ante o exposto, submeto à apreciação deste Egrégio Plenário o 

seguinte: 

  



PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO Nº 57/2023 

 

Concede o Título de Cidadão Vicentino 

ao Sr. Nilson Pinto Ribeiro.  

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Vicentino ao Sr. 

Nilson Pinto Ribeiro, pelos notáveis serviços prestados à comunidade vicentina. 

 

Art. 2º -  Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

   SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

   Em 15 de junho de 2023. 

 

HIGOR FERREIRA 
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